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O presente projeto de autoria do Sr. Moreira Franco da

nova redagao ao inciso V do art. 53, da Lei n°® 8.059, de 13 de julho de 1990,
Estatuto da Crianca e do Adolescente, para evitar em qualquer hipétese a
separacédo de irmaos gémeos na frequiéncia a escola.

Na justificacéo destaca o Autor:

“ O gue causa mais perplexidade é a situacdo de
irmaos gémeos e de pequena idade que tém sido
prejudicados impedidos de conseguir a matricula no
mesmo estabelecimento de ensino, principalmente
aqueles mais concorridos. Esta situacdo € muito
criticada pelos especialistas pois a simbiose entre 0s
gémeos é natural, pois dividiram o mesmo Uutero
durante meses. Essa unidade intra-uterina chega a
uma perfeita simetria e a separacdo ¢ uma grande
violéncia contra essas criangas.”

Nesta Comisséo de Educacéo e Cultura foi aberto o prazo

para recebimento de emendas, no periodo de 09/10/2006 a 18/10/2006.
Encerrado o prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

E o Relatorio.
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O Estatuto da Crianca e do Adolescente, objeto da Lei n°
8.069, de 13 de julho de 1990, dispbe sobre a protecéo integral a crianca e ao
adolescente no que se refere aos direitos fundamentais inerentes a pessoa
humana, assegurando-lhes, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes
facultar o desenvolvimento fisico, mental, moral, espiritual e social, em
condicOes de liberdade e de dignidade.

Em seu Capitulo IV trata do Direito a Educacdo, a
Cultura, ao Esporte e ao Lazer. Os sete artigos, com incisos e paragrafos,
retomam os principios explicitados no art. 208 da Constituicdo Federal quanto
ao dever do Estado com a educacao e das responsabilidades dos pais e da
escola quanto a frequéncia e permanéncia das criancas nas instituicbes de
ensino como determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educacédo, quando em
seu Titulo 1l trata Do direito a educacao e do dever de educar.

A matéria objeto deste projeto de lei é o inciso V , do art.
53 que trata do direito do acesso a escola publica, gratuita e préxima da
residéncia da crianga ou do adolescente. PropGe acrescentar a esse direito a
garantia de que o0s irmdos gémeos nao serdo separados, em qualquer
hipétese, quando da matricula e da freqiiéncia a escola.

Os gémeos nascem com sequéncias de DNA idénticas,
embora esses genomas sejam expressos, ao longo da vida, de formas
diferentes. Especialmente, os gémeos idénticos, ou univitelinos, sdo gerados
pela biparticio de um unico embrido. A divisdo costuma ocorrer logo nos
primeiros estagios de divisdo celular, por motivos ainda néo definidos.
Certamente, este historico nos leva a respeitar e considerar a importancia na
educacao inicial dos gémeos, nao de forma apartada.

Se as escolas privadas procuram facilitar as matriculas
para os filhos de uma unica familia, muitas vezes oferecendo descontos
proporcionais para o primeiro, segundo e terceiro filhos, e quando numerosa,
realizam a matricula gratuita para o ultimo, podemos concluir que ha uma regra
convencional de manter juntos aqueles que tém lacos sanguineos.

Além do principio da origem comum, do ponto de vista
genético, dos gémeos, temos a compreensdo de que o desenvolvimento



saudavel, equilibrado e compartilhado pode e deve ser amparado legalmente,
evitando distorcbes que possam comprometer a educacdo de irmaos,
especialmente, proximos.

Recebemos correspondéncia da Sra. Jaqueline de
Freitas que destaca as pesquisas sobre o desenvolvimento humano, formacéo
de personalidade, construcéo da inteligéncia e aprendizado, as quais apontam
para a importancia e a necessidade do trabalho educacional na infancia.
Afirma: A simbiose entre gémeos faz com que eles dependam nédo s6 de sua
mae ou pai, mas de seu gémeo para que seu crescimento se dé de forma
sadia, pois juntos iniciaram seu processo psicossomatico desde o ambiente
intra-uterino intensificando assim o fortalecimento de uma dependéncia
emocional que precisa ser trabalhada com amor e cuidado para que tenhamos
individuos saudaveis e a infancia é decisiva nesse processo.

Diante do exposto, votamos pela aprovagcao do PL n°
7.184, de 2006.

Sala da Comissdo, em 11 de dezembro de 2006.

Deputado GASTAO VIEIRA
Relator
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